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LEI N° 1028, DE 17 DE JANEIRO DE 2005

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Abre Crédito Suplementar com Saldos de Recursos
Vinculados não utilizados no exercício de 2004, até o
limite do saldo bancário livre.

Art.I Q Fica aberto no Orçamento Municipal do Exercício de

2005, Lei nQ 1023-04, de 28 de dezembro de 2004, o crédito suplementar na seguinte

classificação orçamentária:

0701.12.361.0047.2122-332093000100 R$ 1.451,01

Art. 2!! Servirá de cobertura para o respectivo crédito o saldo bancá-
rio livre da conta bancária abaixo relacionada:

Banco do Brasil PNAT -9964 -R$ 1.451,01

Art.3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em
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Viana, RS, 17 de janeiro de 2005
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Em 17 d 005

Sandra E 1 d .Freitas Portella
Secretári de Governo e Planejamento
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ESTADO DO RIO GRANDE DO .<\UL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

línido.\' por lima nova Manoel Viana

JUSTIFICATIVA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores

o presente projeto de Lei tem por finalidade devolver restos de recursos
não utilizados no exercício de 2004.

Na certeza do pleno acolhimento e aprovação do presente Proje-
to de Lei pelos Nobres Vereadores dessa Casa Legislativa, solicitamos a aprovação em
regime de urgência.

Atenciosamente,

JORG;;;:- 4~DÊ--r/":,~~~~~~~ = ~I~~~~~ ás

//6()

J 23(}- 242(1T"tll((,/, .Tt,hill' J 7/ (~EP 97.64(' -()O(' -Ytme.\':

(;tlhi,I('(C i/f} P/'(:{c'ilf} 2.'6- //22

.'."j 2.i'(j- //411-

Fa.\': 2.i'6 -11.?O
/(11 {I


